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Of. nº l44/9l-C. Campo Largo, 7 de junho de 1991.

Senhor Presidente

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelên-
cia o incluso Projeto de Lei nº 24/91, que autoriza o Poder Exe—
cutivo a firmar convênio com a Telepar—Telecomunicações do Para—
nã S/A, visando a implantação na localidade de Santa Cruz, inter
ligando aquela comunidade ao sistema de telefonia do Estado do
Paraná, através da ativação de um Teleposto Locado — TPL.

Esta iniciativa, irã possibilitar àquela população
maiores recursos na área da comunicação, no sentido de estabele—
cer—se um contato mais rápido com os centros desenvolvidos do Mu
nicípio e do Estado do Paraná, além de possibilitar um pronto a—

tendimento nos casos emergência daquela localidade.
Para a referida implantação, faz—se necessário que

o Município de Campo Largo, efetue o pagamento das despesas com
a instalação do Teleposto, razão pela qual pede autorização nos
termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, através
da abertura de crédito especial no valor estipulado no incluso —

projeto, bem como, autorização para que seja celebrado contrato
de comodato para cessão de área destinada à instalação da infra-
estrutura para sustentação de antenas e dos demais equipamentos
necessários.

Outrossim, tendo em vista o prazo exíguo para efe—
tuar o pagamento das despesas, conforme Ofício de nº 373/P da Tg
LEPAR, solicitamos regime de urgência na apreciação do aludido —

projeto.
Na certeza de contar com o êxito na aprovação do

incluso projeto de lei, que tem alcance social relevante, uma
vez que, entre outros benefícios, visa o atendimento de uma rei—



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO..n. ESTADO DO PARANÁ
&ªdl'

Vindicação de longa data dos moradores locais, aproveitamos a opor

“%?”

tunidade para reiterarmos protestos de consideração e distinto a—

preço.

Atenciosamente

Portu //égiªªrães
Prefeito M i ipal

Exmo. Sr.
Darci Andreassa
MD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta


